
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Câmara Municipal de Jundiá
Palácio Adércio Paulino de Souza
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CNPJ. 04.214.216/0001-00 | Contatos: 84-3285.5052

EDITAL - DISPENSA DE VALOR Nº 001/2024

COM BASE NO ART. Nº 75, II DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, inscrita no CNPJ nº 04.214.216/0001-00,
sediada à Rua da Matriz, S/N, Centro, Jundiá/RN, por intermédio do seu Agente de
Contratação, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento
MENOR PREÇO POR ITEM, COSIDERANDO O MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO SOBRE A TABELA DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO,), nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências
estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

Dia 19/01/2024, às 13h00min.

REFERÊNCIAS DE HORÁRIOS: Horário de Brasília - DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:

manager@jundia.rn.leg.br

LINK DE ACESSO AO EDITAL https://www.jundia.rn.leg.br/transparencia/licitacoes-e-
contratos

1. DO OBJETO

1.1. Constitui objeto desta Chamada Pública a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA DE COMBUSTÍVEIS COM MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ANP (AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO,) OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDA DE
CONSUMO DO VEÍCULO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
JUNDIÁ/RN.

1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;
1.2.2. ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;
1.2.3. ANEXO III - MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
1.2.4. ANEXO IV -MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do Orçamento Geral da
Câmara Municipal de Jundiáá/RN, aprovado para o exercício de 2024, sendo assim alocadas:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 001.001 – Câmara Municipal;
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo;
FONTE: - Recursos Ordinários.

3. DO VALOR ESTIMADO
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3.1. O valor global estimado para contratação é de R$ 26.370,00 (Vinte e seis mil trezentos e
setenta reais).
3.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20,
da Lei nº 14.133/2021.
3.3. A metodologia utilizada para obtenção dos preços médios foi a pesquisa previa no site da
ANP (Agencia Nacional de petróleo), onde na qual realizou coleta de preços nos postos de
combustíveis no período de 07/01/2024 13/01/2024; O(s) município(s) pesquisados pela ANP
foi o de Natal, sendo o município de Natal escolhido o como parâmetro por ser a Capital do
Rio Grande do Norte.

4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E
PROPOSTA DE PREÇOS/COTAÇÃO:
4.1. A presente chamada pública ficará aberta por um período de três (03) dias úteis,
contados a partir da data de sua publicação no diário oficial das Câmaras do Rio Grande do
Norte – FECAM e os respectivos documentos deverão ser encaminhados para o endereço
eletrônico oficial da Câmara: manager@jundia.rn.leg.br, fazendo menção ao Processo
Administrativo nº 001/2024 – Dispensa de licitação nº 001/2024.
4.1.1. O limite para apresentação da proposta de preços juntamente com a documentação de
habilitação será até o dia 19 de janeiro de 2024 às 13h.
4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:
4.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
4.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
4.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
4.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
4.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 1971;
4.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
4.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
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02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional;
4.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
4.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943;
4.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
4.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
4.3.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
4.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.
4.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

4.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.5.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

4.6. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
4.6.1-A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
pelo seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.
4.6.2-A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do produto Ofertado;
deverá ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, rubricada nas primeiras
folhas, e assinada na última de acordo com omodelo

ANEXO II do termo de referência.
4.6.2.1-A Proposta de Preços ainda deverá conter:
4.6.2.1.1-Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.6.2.1.2-Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas
com tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Processo,
nada mais sendo lícito pleitear a esse título.
4.6.2.1.3-Dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato,
e bem como a indicação, mediante nome e documentos pessoais, da pessoa responsável pela
assinatura do contrato decorrente deste procedimento e indicação do nome do estabelecimento
bancário, localidade e número da conta - corrente em que deverá ser efetivado o pagamento.
4.6.3-A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das
condições estabelecidas neste Termo e seus Anexos.
4.6.4-Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente termo
de referência e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis.
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4.6.5. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela Administração.

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês seguinte ao do fornecimento do
combustível, através de transferência bancária para conta corrente de titularidade da
CONTRATADA ou cheque nominal, e mediante a apresentação de Nota Fiscal /Fatura (em
duas vias), fazendo menção ao Processo Administrativo CMJ/RN n°. 001/2024, atestados e
aceitos pela Câmara Municipal de Jundiá, devidamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal
apresentada durante processo de habilitação;

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou
em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato
superveniente, devidamente justificado.
6.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em
partes, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização,
ressalvada do disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021.
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Jundiá/RN.

Jundiá/RN, 16 de janeiro de 2024.

JUNDIÁ/RN, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

SIMONE DE OLIVEIRA PAULINO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO I
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO
1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA DE
COMBUSTÍVEIS COM MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A
TABELA DA ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,) OBJETIVANDO
ATENDER A DEMANDA DE CONSUMO DO VEÍCULO DO PODER
LEGISLATIVO DOMUNICÍPIO DE JUNDIÁ/RN.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A Contratação se justifica pela necessidade de atender as demandas de deslocamento para
fins de cumprir os serviços/atividades legislativas de interesse público no exercício de 2024.
2.2. A aquisição de combustível para a Câmara Municipal de Jundiá/RN é uma parte crucial
da gestão operacional e logística da instituição. Vários aspectos destacam a importância desse
processo:
2.2.1. Mobilidade do Veículo Oficial A Câmara Municipal de Jundiá/RN utiliza veículo
oficial para diversas atividades, como deslocamento de vereadores e servidores para reuniões,
visitas a comunidades, participação em eventos, entre outros. A aquisição de combustível é
essencial para garantir a mobilidade desse veículo, permitindo que a instituição cumpra suas
responsabilidades e mantenha uma presença ativa na comunidade.
2.2.2. Funcionamento Regular das Atividades: Muitas atividades legislativas e
administrativas dependem do deslocamento eficiente dos membros da Câmara. A falta de
combustível pode prejudicar a realização de compromissos e afetar o funcionamento regular
das atividades, impactando negativamente a eficácia e eficiência da instituição.
2.2.3. Participação em Eventos e Representação Institucional: A Câmara Municipal pode
ser chamada a participar de eventos regionais, estaduais ou nacionais, representando a cidade
e seus interesses. A aquisição de combustível é fundamental para viabilizar a participação em
tais eventos, fortalecendo a representação institucional e promovendo a interação com outras
esferas do governo e sociedade civil.
2.2.4. Atendimento às Demandas da Comunidade: O deslocamento para áreas distantes ou
comunidades mais afastadas é necessário para atender às demandas da população. A aquisição
adequada de combustível permite que a Câmara Municipal esteja presente em diferentes
regiões do município, ouvindo a comunidade, compreendendo suas necessidades e
respondendo de maneira efetiva.
2.2.5. Economia de Recursos Públicos: Uma gestão eficiente na aquisição de combustível
contribui para a economia de recursos públicos. Negociações transparentes, busca por preços
mais competitivos e controle rigoroso do consumo são práticas importantes para otimizar o
uso dos recursos financeiros da instituição.
2.2.6. Transparência e Prestação de Contas: A aquisição de combustível deve ser realizada
de maneira transparente, seguindo os procedimentos legais e éticos.
2..27. A transparência nesse processo é crucial para a prestação de contas à comunidade e
para manter a confiança dos cidadãos na gestão pública.
2.3. Em resumo, a aquisição de combustível para a Câmara Municipal de Jundiá/RN é uma
atividade estratégica que influencia diretamente na capacidade da instituição cumprir suas
responsabilidades, manter uma presença ativa na comunidade e promover a representação
institucional de forma eficaz. A gestão eficiente desses recursos contribui para o bom
funcionamento da Câmara e para o uso responsável dos recursos públicos.
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3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E SEUS VALORES DE REFERÊNCIA

3.1. A metodologia utilizada para obtenção dos preços médios foi a pesquisa previa no site da
ANP (Agencia Nacional de petróleo), onde na qual realizou coleta de preços nos postos de
combustíveis no período de 07/01/2024 13/01/2024; O(s) município(s) pesquisados pela ANP
foi o de Natal, sendo o município de Natal escolhido o como parâmetro por ser a Capital do
Rio Grande do Norte.

Valor total é de R$ 26.370,00 (Vinte e seis mil trezentos e setenta reais).
3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme art. 20,
da Lei nº 14.133/2021.

4. DESCRIÇÃO DO PRODUTO
4.1. os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com a legislação vigente e com as
normas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP;

5. FORMA DE FORNECIMENTO
5.1. O Item, objeto desta licitação, deverão estar disponíveis para início do fornecimento do
objeto a partir da data de assinatura do contrato, ou da entrega da ordem de compra ou nota de
empenho.
5.2. Objetivando o principio da economicidade, como condição de assinatura Contrato, a
empresa deverá ter sua sede ou filial em um raio de até 20 km da sede da Câmara
Municipal de Jundiá/RN, com toda estrutura necessária para realização da execução do
objeto, tal exigência visa diminuir os custos em ter que deslocar o veículo, que demandam de
combustível, deverão estar disponíveis para início do fornecimento a partir da data de
assinatura do contrato.
5.3. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem
aplicadas durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela,
devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos
parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante A licitante vencedora deverá fornecer o
objeto em estrita conformidade com disposições e especificações do edital da licitação, de
acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços apresentada.
5.4. O prazo de fornecimento dos combustíveis deverá ser IMEDIATO, diretamente nas
bombas instaladas em seus postos de abastecimento, mediante a apresentação dos pedidos
parciais/requisições emitidas pelo Órgão Licitante, salvo se houver pedido formal de

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT V.
UNITÁRIO

DE
REFERÊN

CIA*

V.
TOTAL

PERCENTUAL
DE DESCONTO
(%) **

01 GASOLINA COMUM
ESPECIFICAÇÕES:COM
BUSTÍVEL
COMUM, NORMA
CNPQ, ASPECTO
LÍMPIDO E ISENTO DE
IMPUREZAS.

LITRO 4.500 5,86 26.370,00
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prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela
ADMINISTRAÇÃO.
5.5. A aquisição dos produtos será de forma parcelada. Na medida da necessidade, Solcitada
através de servidores do presente orgao, previamente autorizados, fará o abastecimento junto
à contratada DIRETAMENTE NA BOMBA, através dos meios de controle atualmente
fixados pelo Município. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências das normas
da ANP (agencia nacional de petróleo) especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou
quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes
diminuam o valor, conforme diploma legal.
5.6. Custear todas as despesas decorrentes do fornecimento arcando com todos os tributos,
taxas e licenças municipais, estaduais e federais, que incidam ou venham a incidir, direta ou
indiretamente, sobre as mesmas, bem como todas as despesas gerais, diretas ou indiretas.
Acatar e facilitar a ação da fiscalização do Município, cumprindo as exigências da mesma.
Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo
gerenciamento.
5.7. Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao Município por
autoridade competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou
regulamento aplicável à espécie, por parte da Contratada.
5.8. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas,
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham
incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes,
quando solicitados pelo Orgao.
5.9. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao
Município ou a terceiros.
5.10. Fornecer o objeto deste contrato, em sintonia com o Orgao requisitante e/ou seu
representante, indicado pela secretaria da saúde, acatando sugestões, normas e orientações
que possibilitem maior qualidade ao contrato.
5.11. Comunicar a Câmara a qualquer tempo, toda anormalidade, prestando os
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção; Não transferir a outrem, o
objeto da presente licitação. Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

PARAGRAFO ÚNICO:
***Não obstante os valores da proposta e os percentuais de desconto serem calculados
com base nos valores constantes no Termo de Referência, quando do faturamento por
parte da empresa vencedora, deverá ser aplicado o mesmo percentual concedido na
proposta sobre o Preço Médio que estiver sendo divulgado pela ANP no mês que
antecede do faturamento, tomando sempre como base o Preço Médio da
cidade de NATAL/RN.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado até o décimo dia útil do mês seguinte ao do fornecimento do
combustível, através de transferência bancária para conta corrente de titularidade da
CONTRATADA ou cheque nominal, e mediante a apresentação de Nota Fiscal /Fatura (em
duas vias), fazendo menção ao Processo Administrativo CMJ/RN n° 001/2024, atestados e
aceitos pela Câmara Municipal de Jundiá/RN, devidamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista.
6.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento,
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nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei
Federal no. 14.133/2021.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 – Supervisionar o fornecimento do objeto, promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais
imperfeições no fornecimento do objeto, fixando prazo para a sua correção/substituição.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas
obrigações dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o
cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos fornecidos em desacordo com as obrigações
assumidas pela empresa na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias ao
fornecimento do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as
condições preestabelecidas;
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos produtos a serem fornecidos;
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos produtos fornecidos, ou já
previamente entregues, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições
em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual;
j) Efetuar o pagamento devido pelo perfeito fornecimento dos produtos, desde que cumpridas
todas as formalidades e exigências do contrato;
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas
neste Termo;
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
n) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 – Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom
nível moral no fornecimento dos produtos em conformidade com o objeto.
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função do
fornecimento do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção,
evitando repetição dos fatos;
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes;
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir o fornecimento do objeto – cumprindo
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, sejam por motivo de férias, descanso
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da
legislação trabalhista vigente;
e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma
da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho,
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bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante o
fornecimento do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar
conhecimento em razão do fornecimento do objeto do Termo de Referência, devendo orientar
os empregados nesse sentido;
g) Manter, durante toda o período do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes do fornecimento do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das
demais sanções;
i) Realizar o fornecimento em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento;
j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante todo o fornecimento do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

09 - DO ACOMPANHAMENTO, FORNECIMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Câmara, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento do produto do
contrato e de tudo dará ciência à Administração;
9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que
for necessário;
9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de
correspondência oficial e anotações;
9.4. O relatório de entrega dos produtos será destinado ao registro de fatos e comunicações
pertinentes a eles;
9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados
como se fossem praticados pelo Contratante.

10 – DAS SANÇÕES
10.1 Nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as
seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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10.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções, conforme art. 156 da Lei nº 14.133/2021:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - As despesas com a execução de eventual ajuste, correrão à conta de dotação específica,
constante do orçamento de 2024.

JUNDIÁ/RN, EM 16 DE JANEIRO DE 2024.

SIMONE DE OLIVEIRA PAULINO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ANEXO II - MODELO DA CARTA PROPOSTA

DADOS DA EMPRESA

Processo Administrativo CMJ/RN nº 001/2024
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no
CNPJ/MF sob nº _________________, neste ato representada por
__________________________, abaixo assinada, propõe a Câmara Municipal de
Jundiá/RN, o fornecimento dos produtos abaixo indicados, nas seguintes condições:

a) Valores:

ITEM DESCRIÇÃO
DO ITEM

UND QNT VR UNT VR TOTAL

b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas
com: impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos produtos nos limites da Câmara de Jundiá/RN objeto desta Licitação.
c) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias).
d) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente).
e) Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital Finalizando,
declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital do
Termo de Referência e em seus anexos.
Local e data,

_____________________________________________
Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF nº11
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ANEXO III – MODELO DA DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO
INDEPENDENTE DE PROPOSTA

DADOS DA EMPRESA

Processo Administrativo CMJ/RN nº 001/2024
Declaro, para fins de atendimento às exigências editalícias, sob as penas da Lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira
independente pela licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato desta Licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta Licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato desta Licitação quanto a participar ou não da referida
licitação;
d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato desta Licitação antes da adjudicação do objeto da referida
licitação;
e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta Licitação não foi, no todo ou
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da
Administração da Câmara Municipal de Jundiá/RN antes da abertura oficial das propostas;
e
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-las.

Local e data

_____________________________________________
Nome e Cargo do Representante da Empresa
CPF nº12
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CÂMARAMUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN

(Processo Administrativo n° 001/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024,
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN E A EMPRESA

........................................................
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIÁ/RN, inscrita no CNPJ sob o nº.
04.2014.216/0001-00, sediada à Rua da Matriz, S/N, Centro, Jundiá/RN, aqui representada
pelo Presidente o Sr. Joel Dikson de Lima Nogueira, inscrito no CPF (MF) sob o nº
049.568.494-51, brasileiro, casado, professor, residente e domiciliado Sitio Lajedo Grande,
S/N, Zona Rural, Jundiá/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e
o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a)
na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste
ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa de licitação n. 001/2024, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA AQUISIÇÃO GRADATIVA DE COMBUSTÍVEIS COM MAIOR
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DA ANP (AGÊNCIA
NACIONAL DO PETRÓLEO,) OBJETIVANDO ATENDER A DEMANDA DE
CONSUMO DO VEÍCULO DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE
JUNDIÁ/RN.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QNT VR.
UNIT

VR.
TOTAL

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso
existentes;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024, na forma do artigo105
da Lei n° 14.133, de 2021.
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2.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice pertinente ao
objeto, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1.São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10.1. A Administração terá o prazo de trinta (30) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de dez (10) dias.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II);
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
– CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do empreendimento.
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz,bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art.116, parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
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futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133,
de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da
Lei nº 14.133, de 2021).
iv)Multa
(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de trinta (30) dias;
(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. a. O atraso superior a trinta (30) dias
autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.
(3) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº
14.133, de 2021)
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor,
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º,
da Lei nº 14.133, de 2021).
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e )orientações dos órgãos de controle.
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. 159).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: ___;
AÇÃO: ____;
ELEMENTO DE DESPESA: ___;
FONTE: ____.
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)
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17.1. Fica eleito o Foro Comarca de Santo Antônio/RN para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Jundiá/RN, _____ de 2024.

___________________________________
XXXXXXXXXXXXX
Presidente
Contratante
___________________________________

____________________________
P/ Promitente Contratada
TESTEMUNHAS:
1.....................................................................
CPF Nº ...........................................................
2.....................................................................
CPF Nº ...........................................................


